
Embu das Artes, 16 de março de 2026.
 

De: Procuradoria Legislativa 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 650/2023 
Proposição: Projeto de Lei n° 52/2023 
 
Autoria: Joãozinho da Farmácia
 
Ementa: CRIA O PROGRAMA DE INSTITUIÇÃO DO TRANSPORTE AMBULATORIAL À
PACIENTES COM DIFICULDADES DE LOCOMOÇÃO, BEM COMO ACESSIBILIDADE E
OU DISTÂNCIA QUANDO DE DEMANDA ESTADUAL, NESTE MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emissão de Manifestação  
 
Ação realizada: Parecer Emitido  
 
Descrição: 
Ao Departamento Legislativo para providências.
 
 
Próxima Fase: Reunião da Comissão
 
  
 

Hélio Da Costa Marques 
Procurador Legislativo Municipal 
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